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Artigo 2.°

Estrutura

Para cumprimento do disposto no artigo 1.°, a Junta de Fregue-
sia de Samuel disporá da respectiva estrutura organizacional e orga-
nigrama.

CAPÍTULO  II

Atribuições dos serviços

Artigo 3.°

Serviços administrativos

Os serviços administrativos têm por atribuições o apoio técnico-
-administrativo às actividades desenvolvidas pelos órgãos da  fre-
guesia.

Artigo 4.°

Serviços gerais

Os serviços gerais têm por atribuições todos os serviços opera-
tivos,  de  acordo  com  as  competências  e  atribuições  da  Junta  de
Freguesia de Samuel.

Artigo 5.°

Composição

O quadro de pessoal será o constante no anexo  I.

A
N

EX
O

 I

Q
u

ad
ro

 d
e 

p
es

so
al

 d
a 

Ju
n

ta
 d

e 
F

re
g

u
es

ia
 d

e 
S

am
u

el

  
  

 N
úm

er
o 

de
 l

ug
ar

es
  

  
  

  
N

úm
er

o
  

  
  

  
 T

ot
al

 c
om

  
  

  
  

 E
sc

al
õe

s
  

  
  

  
 e

xi
st

en
te

s
  

  
  

  
  

de
 l

ug
ar

es
  

  
  

  
 q

ue
 f

ic
a

G
ru

po
 d

e 
pe

ss
oa

l
C

ar
re

ira
C

at
eg

or
ia

  
  

  
  

 n
o 

qu
ad

ro
  

  
  

  
 o

 q
ua

dr
o

O
bs

.
A

A
1

2
3

4
5

6
7

8
O

cu
pa

do
s

V
ag

os
cr

ia
r

ex
tin

gu
ir

To
ta

l
V

ag
os

A
dm

in
is

tra
tiv

o
...

.
A

ss
is

te
nt

e 
ad

m
in

is
tra

tiv
o

...
..

A
ss

is
te

nt
e 

ad
m

in
is

tra
tiv

o 
es

pe
ci

al
is

ta
...

26
0

27
0

28
5

30
5

32
5

–
–

–
A

ss
is

te
nt

e 
ad

m
in

is
tra

tiv
o 

pr
in

ci
pa

l.
...

...
.

21
5

22
5

23
5

24
5

26
0

28
0

–
–

–
–

1
–

1
1

D
G

*
A

ss
is

te
nt

e 
ad

m
in

is
tra

tiv
o

...
...

...
...

...
...

...
..

19
0

20
0

21
0

22
0

23
0

24
0

–
–

A
ux

ili
ar

...
...

...
...

...
.

A
ux

ili
ar

 d
e 

se
rv

iç
os

 g
er

ai
s.

..
A

ux
ili

ar
 d

e 
se

rv
iç

os
 g

er
ai

s
...

...
...

...
...

...
..

11
5

12
5

13
5

14
5

16
0

17
4

19
0

20
5

–
–

1
–

1
1

O
pe

rá
rio

...
...

...
...

...
O

pe
rá

rio
 q

ua
lif

ic
ad

o
...

...
...

...
.

O
pe

rá
rio

 (
ca

nt
on

ei
ro

 d
e 

ar
ru

am
en

to
s.

...
13

0
14

0
15

0
16

0
17

5
19

0
20

5
22

5
–

–
1

–
1

1

* 
D

ec
re

to
-L

ei
 n

.º 
29

/2
00

1,
 d

e 
3 

de
 F

ev
er

ei
ro

.

JU
NT

A 
DE

 F
RE

G
UE

SI
A 

DE
 S

ÃO
 J

O
ÃO

 D
A 

TA
LH

A

A
vi

so
 n

.º
 4

37
1/

20
05

 (
2.

ª 
sé

ri
e)

 —
 A

P
. —

 P
ar

a 
os

 d
ev

id
os

 e
fe

ito
s 

to
rn

a-
se

 p
úb

lic
o 

qu
e 

fo
i c

el
eb

ra
do

 c
on

tra
to

 d
e 

tra
ba

lh
o 

a 
te

rm
o 

re
so

lu
tiv

o 
ce

rto
, a

o 
ab

rig
o 

da
 a

lín
ea

 h
) 

do
 n

.º 
1 

do
 a

rti
go

 9
.°

da
 L

ei
 n

.º 
23

/2
00

4,
 d

e 
22

 d
e 

Ju
nh

o,
 v

ál
id

o 
pe

lo
 p

ra
zo

 d
e 

um
 a

no
, c

om
 o

s 
se

gu
in

te
s 

fu
nc

io
ná

rio
s:

A
nt

ón
io

 M
an

ue
l A

de
lin

o 
—

 c
om

 in
íc

io
 e

m
 1

 d
e 

A
br

il 
de

 2
00

5,
 p

ar
a 

a 
ca

te
go

ria
 d

e 
pe

dr
ei

ro
.



83
APÊN

D
IC

E N
.º 86 —

 II SÉRIE —
 N

.º 119 —
 23 de Junho de 2005

Francisco Amâncio de Brito Martins Guerra — com início em 1 de Abril de 2005, para a categoria de vigilante de  jardins e parques  infantis.
João Batista Lucas — com início a 2 de Maio de 2005, para a categoria de cantoneiro de  limpeza.

[Não carece de visto do Tribunal de Contas, nos  termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.° da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

13 de Maio de 2005. — O Presidente da Junta, Paulo Rui Luís Amado.

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO LOURENÇO

Aviso n.º 4372/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de trabalho a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.° do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público que foram celebrados contratos de trabalho a termo certo, ao abrigo do disposto no artigo 18.°, n.º 2, alínea d), daquele
diploma, e no Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, e  legislação complementar, com os seguintes  indivíduos e para desempenhar  funções correspondentes às categorias que se  referem, de
acordo com o mapa seguinte:

Prazo Data da VencimentoÍnicioNome do contratado Categoria do  contrato deliberaçãodo  contrato (meses) da  Junta Escalão Índice Euros

Luís Filipe Hortelão Saraiva ................................... Cantoneiro de  limpeza/renovação ...................... 8-3-2004 6 18-8-2004 1 155 481,01
Maria de Lurdes Tavares T. Correia ...................... Cantoneiro de  limpeza/renovação ...................... 8-3-2004 6 18-8-2004 1 155 481,01
Bruno Tiago Monteiro da Silva Pio ....................... Cantoneiro de  limpeza/renovação ...................... 8-3-2004 6 18-8-2004 1 155 481,01
Isabel Maria Arsénia Vilhena Paulino ................... Cantoneiro de  limpeza/renovação ...................... 8-3-2004 6 18-8-2004 1 155 481,01
Joaquim Fernando Nogueira da Luz ...................... Cantoneiro de  limpeza/renovação ...................... 8-3-2004 6 18-8-2004 1 155 481,01

31 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Junta, Henrique Pinto Gonçalves.

Aviso n.º 4373/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º l do artigo 34.° do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de 16 de Março de 2005, foi celebrado contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de um ano, por urgente conveniência dos serviços, com Rui André de Assunção Marreiros, Célia Maria da Luz e Silva Amorim, Aida Miranda da Silva Serafim, Isabel Alexandra
Anim Fernandes e Sónia Isabel Beja Fruta da Silva Valentim, na categoria de cantoneiro de limpeza, correspondente ao escalão l,  índice 155, da tabela geral da função pública, a que corresponde
a remuneração de 491,60 euros, e com Sérgio Augusto Ferreira Roberto Montez, na categoria de jardineiro, correspondente ao escalão 4, índice 170, da tabela geral da função pública, a que corresponde
a remuneração de 539,17 euros, com início no dia 21 de Março de 2005, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicável à administração  local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de
17 de Outubro), alterado pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e pela Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.  (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2005. — O Presidente da Junta, Henrique Pinto Gonçalves.

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO SALVADOR

Aviso n.º 4374/2005 (2.ª série) — AP. — A fim de dar cumprimento ao estipulado no artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, torna-se pública a lista de todas as adjudicações
de obras públicas efectuadas por esta Junta de Freguesia nos anos 2003 e 2004.

Obra Formas de atribuição Valor da adjudicação  (euros) Adjudicatário

Prolongamento do saneamento básico na Póvoa da Medronhosa G.A 2134 .................................. Preço global 10 267,21 + IVA Asfalfama — Betuminosas e Derivados, S. A.

Pavimentação da Rua da Quinta da Formiga G.A 2136 .................................................................. Preço global 14 309,88 + IVA Asfalfama — Betuminosas e Derivados, S. A.

Implementação de campo desportivo G.A 2246 ............................................................................... Ajuste directo 4 968,34 + IVA Freguesia de São Salvador.

Implementação de campo desportivo G.A 2246 ............................................................................... Ajuste directo 4 968,34 + IVA Freguesia de São Salvador.

Pavimentação da rua de ligação da Póvoa da Medronhosa ao cruzamento de Paradinha G.A 2135 Preço global 26 172,12 + IVA Asfalfama — Betuminosas e Derivados, S. A.




